
    Nº 856, sexta-feira, 12 de janeiro de 2018

DECRETO Nº 30.274, de 12 de janeiro de 2018.

 

Promove exoneração e nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II e o art. 33, § 2º, inciso I,
ambos da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

EXONERA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 08 de janeiro de 2018:

 

- Ana Paula Souza, do cargo de Gerente de Gestão;

 

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 09 de janeiro de 2018:

 

- Ana Paula Souza Bernardino de Oliveira, para o cargo de Diretor Executivo.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
12/01/2018, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1399464 e o
código CRC 7C0EC9D5.

PORTARIA SEI - SEMA.GAB/SEMA.AAJ

PORTARIA SEMA Nº 09/2018

 

"O Secretário do Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.098
de 02 de Janeiro de 2017 em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços Concorrência nº
120/2017 e de futuras e eventuais contratações oriundas desta, firmadas entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE - Secretaria do Meio Ambiente/ Fundo Municipal do Meio Ambientee a
empresa Bioagri Ambiental Ltda, cujo objeto é a prestação dos serviços de coleta de amostras,
análises laboratoriais e emissão de laudos analíticos para unidade de Laboratório de Monitoramento
Ambiental da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA:

 

Fiscal Requisitante:

Clailton Dionízio Breis – matrícula 48469

Fiscal Técnico:

Ketlin Sabrina Marques - matrícula 43581

Jessica Eliza de Oliveira Nava - matrícula 44160

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Rocha de Alcantara – matrícula 43664 – Titular

Jeniffer Cristine de Sena - matrícula 35748 - Suplente

 

 

Art. 2º – Para os fins desta Portaria considera-se:

I. Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;
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III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos.

Art. 3º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 07:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395579 e o
código CRC A1234861.

PORTARIA SEI - SEMA.GAB/SEMA.AAJ

PORTARIA SEMA Nº 10/2018

 

"O Secretário do Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.098
de 02 de Janeiro de 2017 em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços Pregão Eletrônico nº
022/2017 e de futuras e eventuais contratações oriundas desta, firmadas entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE - Secretaria do Meio Ambiente/ Fundo Municipal do Meio Ambiente e a
empresa Cassio Fernando Correia ME, cujo objeto é a contratação de um grupo teatral para atuar
em intervenções cênicas (blitz de educação ambiental) nos diversos órgãos da Prefeitura Municipal
de Joinville, como ação integrante do projeto A3P (Agenda Ambiental na Administração Pública):

 

Fiscal Requisitante:

Clailton Dionízio Breis – matrícula 48469

Fiscal Técnico:
Marcela da Cruz Soares da Silva – matrícula 32115 - Titular

Fausta Maria Milhoretto – matrícula 23052 - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Rocha de Alcantara – matrícula 43664 – Titular

Jeniffer Cristine de Sena - matrícula 35748 - Suplente

 

 

Art. 2º – Para os fins desta Portaria considera-se:
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I. Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área
requisitante do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para
coordenar a gestão do contrato do ponto de vista funcional;

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos técnicos do objeto contratual;

III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

Art. 3º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 4º - O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º - O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
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orientado para o exercício de suas funções.

 

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 07:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395543 e o
código CRC 7D341CFA.

PORTARIA SEI - SEMA.GAB/SEMA.AAJ

PORTARIA SEMA Nº 08/2018

 

"O Secretário do Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.098
de 02 de Janeiro de 2017 em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços Concorrência nº
035/2017 e de futuras e eventuais contratações oriundas desta, firmadas entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE - Secretaria do Meio Ambiente/ Fundo Municipal do Meio Ambientee a
empresa A Locadeira Locações Ltda - EPP, cujo objeto é a locação de mesas, cadeiras, palco e
tendas para as atividades de Educação Ambiental da Secretaria do Meio Ambiente de
Joinville – SEMA:

 

Fiscal Requisitante:

Clailton Dionízio Breis – matrícula 48469

Fiscal Técnico:
Marcela da Cruz Soares da Silva – matrícula 32115 - Titular

Fausta Maria Milhoretto – matrícula 23052 - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
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Fiscal Administrativo:

Juliana Rocha de Alcantara – matrícula 43664 – Titular

Jeniffer Cristine de Sena - matrícula 35748 - Suplente

 

Art. 2º – Para os fins desta Portaria considera-se:

I. Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos administrativos.

Art. 3º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.
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 Art. 6º Revoga-se a Portaria SEMA nº 012/2017 de 30/06/2017.

 

Art. 7° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395603 e o
código CRC 758F8657.

PORTARIA SEI - SEMA.GAB/SEMA.AAJ

PORTARIA SEMA Nº 11/2018

 

"O Secretário do Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.098
de 02 de Janeiro de 2017 em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços Concorrência
nº 035/2017 e de futuras e eventuais contratações oriundas desta, firmadas entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria do Meio Ambiente/ Fundo Municipal do Meio
Ambiente e a empresa Bellos Eventos Ltda EPP, cujo objeto é a locação de mesas,
cadeiras, palco e tendas para as atividades de Educação Ambiental da Secretaria do
Meio Ambiente de Joinville – SEMA:

Fiscal Requisitante:

Clailton Dionízio Breis – matrícula 48469

Fiscal Técnico:
Marcela da Cruz Soares da Silva – matrícula 32115 - Titular

Fausta Maria Milhoretto – matrícula 23052 - Suplente
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Fiscal Administrativo:

Juliana Rocha de Alcantara – matrícula 43664 – Titular

Jeniffer Cristine de Sena - matrícula 35748 - Suplente

 

Art. 2º – Para os fins desta Portaria considera-se:

I. Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área
requisitante do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para
coordenar a gestão do contrato do ponto de vista funcional;

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos técnicos do objeto contratual;

III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

Art. 3º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 4º - O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º - O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

 

Art. 6º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 07:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395509 e o
código CRC 63222691.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 003, de 11 de janeiro de 2018.

Designa servidor como representante do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, para
acompanhamento e fiscalização de contrato.

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(CAF), mediante Portaria, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando,
inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:
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Art. 1º Fica designado o servidor Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula n. 116,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, como representante do IPREVILLE para
acompanhamento e fiscalização do Contrato n. 002/2018, firmado entre Posto Príncipe Ltda., e esta
autarquia municipal, cujo objeto é o fornecimento de combustível (gasolina comum e álcool), para
abastecer os veículos locados pelo IPREVILLE.

Art. 2º O servidor fiscal ora designado ficará responsável por encaminhar as autorizações de
fornecimento, atestar os documentos da despesa, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
oriundos do referido Contrato, e conferir o objeto, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem
como pela observância do cumprimento das demais cláusulas prevista no Contrato, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando à Contratada
que tome providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo
solicitar a seus superiores imediatas decisões ou providências que ultrapassarem as suas
competências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de janeiro
de 2018, cuja vigência se encerrará em 31 de dezembro de 2018.

Joinville, 11 de janeiro de 2018.

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 11/01/2018, às 15:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1394998 e o
código CRC 65A70B0C.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 004, de 11 de janeiro de 2018.

Designa servidor como representante do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, para
acompanhamento e fiscalização de contrato.

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(CAF), mediante Portaria, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando,
inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,
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O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica designada a servidora Priscila Wandersee de Souza, matrícula n. 101, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, como representante do IPREVILLE para acompanhamento e
fiscalização do Contrato n. 003/2018, firmado entre a empresa JVO Comércio e Representações
Ltda., e esta autarquia municipal, cujo objeto é a aquisição de material de expediente, através do
Sistema de Registro de Preços, para suprir as necessidades do IPREVILLE.

Art. 2º O servidor fiscal ora designado ficará responsável por encaminhar as autorizações de
fornecimento, atestar os documentos da despesa, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
oriundos do referido Contrato, e conferir o objeto, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem
como pela observância do cumprimento das demais cláusulas prevista no Contrato, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando à Contratada
que tome providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo
solicitar a seus superiores imediatas decisões ou providências que ultrapassarem as suas
competências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de janeiro
de 2018, cuja vigência se encerrará em 20 de setembro de 2018.

Joinville, 11 de janeiro de 2018.

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 11/01/2018, às 15:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395369 e o
código CRC 550D3B80.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 005, de 11 de janeiro de 2018.

Designa servidor como representante do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, para
acompanhamento e fiscalização de contrato.

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
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contrato deverá designar o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(CAF), mediante Portaria, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando,
inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica designada a servidora Waleska Otero, matrícula n. 21, ocupante do cargo de Secretária
Executiva, como representante do IPREVILLE para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.
005/2018, firmado entre a empresa Gráfica Guaramirim Ltda., e esta autarquia municipal, cujo
objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para realizar a editoração e a impressão de
materiais gráficos, através do Sistema de Registro de Preços, para suprir as necessidades do
IPREVILLE.

Art. 2º O servidor fiscal ora designado ficará responsável por encaminhar as autorizações de
fornecimento, atestar os documentos da despesa, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
oriundos do referido Contrato, e conferir o objeto, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem
como pela observância do cumprimento das demais cláusulas prevista no Contrato, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando à Contratada
que tome providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo
solicitar a seus superiores imediatas decisões ou providências que ultrapassarem as suas
competências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de janeiro
de 2018, cuja vigência se encerrará em 17 de maio de 2018.

Joinville, 11 de janeiro de 2018.

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 11/01/2018, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395437 e o
código CRC B2CB5EC7.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 006, de 11 de janeiro de 2018.

Designa servidor como representante do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, para
acompanhamento e fiscalização de contrato.
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Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(CAF), mediante Portaria, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando,
inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Ficam designados os servidores Helio Eugênio Lunelli, matrícula n. 7, ocupante no cargo em
comissão de Coordenador I, e Marcia Gomez Serafin, matrícula n. 64, ocupante do cargo de
Técnica em Contabilidade, como representantes do IPREVILLE para acompanhamento e
fiscalização do Contrato n. 001/2018, firmado entre a empresa Microimagem Gerenciamento de
Imagens Ltda. Epp., e esta autarquia municipal, cujo objeto é a prestação de serviços de
digitalização de documentos previdenciários e contábeis do IPREVILLE.

Art. 2º Os servidores fiscais ora designados ficarão responsáveis por encaminhar as autorizações de
fornecimento, atestar os documentos da despesa, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
oriundos do referido Contrato, e conferir o objeto, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem
como pela observância do cumprimento das demais cláusulas prevista no Contrato, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando à Contratada
que tome providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo
solicitar a seus superiores imediatas decisões ou providências que ultrapassarem as suas
competências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de janeiro
de 2018, cuja vigência se encerrará em 12 de abril de 2018.

Joinville, 11 de janeiro de 2018.

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 11/01/2018, às 15:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395550 e o
código CRC B5863538.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 007, de 11 de janeiro de 2018.

14 de 44

Nº 856, sexta-feira, 12 de janeiro de 2018



Designa servidor como representante do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, para
acompanhamento e fiscalização de contrato.

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,

Considerando o disposto no art. 44, da Instrução Normativa n. 04/2016, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor do
contrato deverá designar o fiscal do contrato ou Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
(CAF), mediante Portaria, a qual, preferencialmente, descreverá as atribuições, observando,
inclusive, as especificidades do contrato,

Resolve,

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica designada a servidora Mirian Possamai, matrícula n. 113, ocupante do cargo de
Assistente Social, como representante do IPREVILLE para acompanhamento e fiscalização do
Contrato n. 001/2015, firmado entre a empresa Boaretto Empreendimentos Ltda., e esta autarquia
municipal, cujo objeto é a locação de uma sala comercial com 440m², situada na Rua Nove de
Março, 485 – Centro, denominada Sobreloja do Edifício Freitag, na cidade de Joinville.

Art. 2º O servidor fiscal ora designado ficará responsável por encaminhar as autorizações de
fornecimento, atestar os documentos da despesa, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
oriundos do referido Contrato, e conferir o objeto, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem
como pela observância do cumprimento das demais cláusulas prevista no Contrato, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, determinando à Contratada
que tome providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo
solicitar a seus superiores imediatas decisões ou providências que ultrapassarem as suas
competências.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de janeiro
de 2018, cuja vigência se encerrará em 11 de janeiro de 2019.

Joinville, 11 de janeiro de 2018.

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 11/01/2018, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395588 e o
código CRC 5584DD25.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 07/2018/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal
referente à contratação de empresa para
elaboração de laudo pericial técnico da estrutura
de concreto armado nas instalações da UBSF
Parque Douat.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

Considerando o disposto no Decreto nº 28.017 de 2016, que aprova
a Instrução Normativa SEI nº 10/2016, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo
Gestão - Certificação de Documento Fiscal, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município,

 

RESOLVE,

 

ART. 1º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal referente à contratação de empresa para
elaboração de laudo pericial técnico da estrutura de concreto armado nas instalações da UBSF
Parque Douat:

I - Titulares:

a) Fabiana Esmelha Longen, Matrícula 48.662;

b) Jaques Cohen, Matrícula 47.017;

c) Luciana Dambrós, Matrícula 44.269; e

d) Tereza Cristina Silvério Couto, Matrícula 48.830.

 

II - Suplente:

a) Fabrício da Rosa, Matrícula 41.271.

 

ART. 2º - Aos servidores designados no art. 1º desta portaria compete atestar os
documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico para o
documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
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03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12,
IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

ART. 3º -  Para a certificação/conferência do documento fiscal deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 do Decreto nº 28.017 de 2016:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta-corrente);

h) Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato)

IV - Não deverá haver rasuras no Documento Fiscal;

V - Comprovação da regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente
ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação.

§ 1º As certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para
conferência da veracidade das mesmas.

 

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2018, às 16:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395288 e o
código CRC 55E3CD2A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 05/2018/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal
da Unidade Sanitária e Vigilância Epidemiológica.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

Considerando o disposto no Decreto nº 28.017 de 2016, que aprova
a Instrução Normativa SEI nº 10/2016, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo
Gestão - Certificação de Documento Fiscal, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município,

 

RESOLVE,

 

ART. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal da Unidade Sanitária e Vigilância
Epidemiológica:

I - Ana Carolina Klein, Matrícula 44.836; 

II - Ana Maria Brisola, Matrícula 19.235;

III - Aline Costa da Silva, Matrícula 41.594;

IV - Deisy Pereira Navarro Lins Fiorentin, Matrícula 39.077; e

V - Lidiane de Liz Kotrich, Matrícula 38.422.

 

ART. 2º Aos servidores designados no art. 1º desta portaria compete atestar os
documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico para o
documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12,
IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

ART. 3º  Para a certificação/conferência do documento fiscal deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 do Decreto nº 28.017 de 2016:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta-corrente);

h) Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato)

IV - Não deverá haver rasuras no Documento Fiscal;

V - Comprovação da regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente
ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação.

§ 1º As certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para
conferência da veracidade das mesmas.

 

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2018, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395433 e o
código CRC E7F54A1F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 06/2018/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal
referente ao Contrato nº 234/2016.
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

Considerando o disposto no Decreto nº 28.017 de 2016, que aprova
a Instrução Normativa SEI nº 10/2016, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo
Gestão - Certificação de Documento Fiscal, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município,

 

RESOLVE,

 

ART. 1º  Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal referente à contratação de empresa especializada
para serviço de projetos e engenharia:

I - Titulares:

a) Fabiana Esmelha Longen, Matrícula 48.662;

b) Robison Negri, Matrícula 48.850; e

c) Tereza Cristina Silvério Couto, Matrícula 48.105.

 

II - Suplentes:

a) Fabrício da Rosa, Matrícula 41.271.

 

ART. 2º - Aos servidores designados no art. 1º desta portaria compete atestar os
documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico para o
documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12,
IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

ART. 3º -  Para a certificação/conferência do documento fiscal deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 do Decreto nº 28.017 de 2016:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;
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d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta-corrente);

h) Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato)

IV - Não deverá haver rasuras no Documento Fiscal;

V - Comprovação da regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente
ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação.

§ 1º As certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para
conferência da veracidade das mesmas.

 

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 144/2017/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/01/2018, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395457 e o
código CRC A7132A10.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 08/2018/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal
referente à contratação de empresa para a
elaboração do processo de Licenciamento
Ambiental da nova sede da Secretaria Municipal
da Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,
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Considerando o disposto no Decreto nº 28.017 de 2016, que aprova
a Instrução Normativa SEI nº 10/2016, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo
Gestão - Certificação de Documento Fiscal, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município,

 

RESOLVE,

 

ART. 1º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal referente à contratação de empresa para a
elaboração do processo de Licenciamento Ambiental da nova sede da Secretaria Municipal da
Saúde:

I - Titulares

a) Fabiana Esmelha Longen, Matrícula 48.662;

b) Robison Negri, Matrícula 48.850; e

c) Tereza Cristina Silvério Couto, Matrícula 48.830.

 

II - Suplente

a) Fabrício da Rosa, Matrícula 41.271.

 

 

 

ART. 2º - Aos servidores designados no art. 1º desta portaria compete atestar os
documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico para o
documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12,
IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

ART. 3º -  Para a certificação/conferência do documento fiscal deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 do Decreto nº 28.017 de 2016:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;
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c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta-corrente);

h) Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato)

IV - Não deverá haver rasuras no Documento Fiscal;

V - Comprovação da regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente
ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação.

§ 1º As certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para
conferência da veracidade das mesmas.

 

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1400823 e o
código CRC 511C3CF5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 09/2018/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal
referente à contratação de empresa para
fornecimento e instalação de placas de sinalização
de portas e corredores para as unidades da SMS.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,
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Considerando o disposto no Decreto nº 28.017 de 2016, que aprova
a Instrução Normativa SEI nº 10/2016, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo
Gestão - Certificação de Documento Fiscal, no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município,

 

RESOLVE,

 

ART. 1º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e Certificação de Documento Fiscal referente à contratação de empresa para
fornecimento e instalação de placas de sinalização de portas e corredores para as unidades da
Secretaria Municipal da Saúde:

I - Titulares

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza, Matrícula 47.424;

b) Chana Gresiele Beninca, Matrícula 41.236;

c) Fabiana Esmelha Longen, Matrícula 48.662;

d) Tania Bettina Monich Jorge, Matrícula 30.470; e

e) Tereza Cristina Silvério Couto, Matrícula 48.830.

 

II - Suplentes

a) Claudia Marina Pereira, Matrícula 42.014;

b) Fabrício da Rosa, Matrícula 41.271; e

c) Jaques Cohen, Matrícula 47.017.

 

ART. 2º - Aos servidores designados no art. 1º desta portaria compete atestar os
documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico para o
documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos
03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12,
IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

ART. 3º -  Para a certificação/conferência do documento fiscal deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 do Decreto nº 28.017 de 2016:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
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do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta-corrente);

h) Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato)

IV - Não deverá haver rasuras no Documento Fiscal;

V - Comprovação da regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente
ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação.

§ 1º As certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para
conferência da veracidade das mesmas.

 

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 16:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1400852 e o
código CRC 46462FB3.

 

EDITAL SEI Nº 1379646/2018 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2018.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃ(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,

25 de 44

Nº 856, sexta-feira, 12 de janeiro de 2018



APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL
CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI,
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR
IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8790 868 / 2018
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8793 360 / 2018

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA
AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S)
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N.
9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998),
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA,
APRESENTAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

EDUARDO BARTNIAK FILHO

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 869 / 2018
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8793 861 / 2018

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
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VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 1379647.

 

EDUARDO BARTNIAK FILHO

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Bartniak Filho,
Servidor (a) Público (a), em 08/01/2018, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1379646 e o
código CRC DF826ACA.

 

EXTRATO SEI Nº 1391187/2018 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2018.

 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS
PARA PARCERIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2018/PMJ (1369860).

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de de Meio Ambiente, no uso de suas
atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, que mediante o presente
Chamamento, receberá documentação de instituições privadas que sejam
comunitárias, filantrópicas e/ou confessionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas,
localizadas no Município de Joinville, e que tenham interesse em firmar com esta
Administração Municipal Termo de Colaboração para acolhimento de até 500 (quinhentos)
animais encaminhados pelo Centro de Bem Estar Animal – CBEA de Joinville, em ambiente
com estrutura física adequada, oferecendo condições de abrigo, alimentação, atendimento
clínico, medicamentos, vacinas, higiene, salubridade, segurança e bem estar animal até o
momento de sua adoção.

O presente chamamento público será regido pela Lei nº 5.712/2006 - SISMMAM, Lei Federal nº
13.019/2014 e Instrução Normativa nº 002/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento
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aprovada pelo Decreto nº 28.670/2017, e demais  disposições regulamentares aplicáveis à espécie,
mediante as condições a seguir estabelecidas neste Edital.

Os envelopes de nºs 1 e 2 deverão ser entregues até o dia 08/02/2018, no horário das 8:00 às
14:00 horas, na Gerência de Planejamento da Secretaria de Administração e Planejamento, Av.
Hermann August Lepper, 10 - Centro, Joinville – SC. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 10/01/2018, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1391187 e o
código CRC C1495853.

 

EXTRATO SEI Nº 1398374/2018 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2018.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Parceria nº 001/2018/PMJ.

 

Espécie: Termo de Parceria nº 001/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social e Instituto Priscila Zanette.

Objeto: O auxílio financeiro visando o atendimento de 10 (dez) usuários/dia em situação de
vulnerabilidade e/ou risco social, na modalidade de Residência Inclusiva, para jovens e adultos, com
idade entre 18 e 59 anos, com deficiência, de ambos os sexos, cujos vínculos familiares estejam
rompidos ou extremamente fragilizados.

Valor: R$ 354.000,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil reais)

Data de assinatura: 12 de janeiro de 2018.

Vigência: Após a publicação do Extrato no Diário Oficial do Município até 30/06/2018.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira, pelo Município/Secretaria, e, Anderson Florenço, pelo
Instituto Priscila Zanette.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/01/2018, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1398374 e o
código CRC 398638A0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

 

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 083/2017, plataforma do Banco do Brasil nº
692925, destinado a futura e eventual Aquisição de Materiais Têxteis. Itens 31, 34 e 35, Medilar
Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares, valor total de R$ 218.679,50
(duzentos e dezoito mil seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos). A Ata encontra-se
apensa ao Edital. Jean Rodrigues da Silva, Diretor Presidente, 12/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/01/2018, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1398658 e o
código CRC C7CFA48A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Município de Joinville através da Comissão de Licitações do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de Registro de Preços nº 013/2018 referente
ao Pregão Eletrônico nº 226/2017, para futura e eventual Aquisição de embalagens plásticas
personalizadas para empacotamento de fraldas descartáveis, confeccionadas sob a
responsabilidade da Secretaria da Saúde: Itens 1 e 2,  Roma Comercial Ltda ME, valor total
R$  217.100,00 (duzentos e dezessete mil e cem reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/01/2018, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1401032 e o
código CRC D2DC58B8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Município de Joinville através da Comissão de Licitações do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de Registro de Preços nº 012/2018 referente
ao Pregão Eletrônico nº 212/2017, para futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem
referente à bolsas e insumos para ostomizados, para atendimento dos pacientes cadastrados
na Policlínica Boa Vista da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC: Itens 1, 2, 3, 4 e
5,  Implatech Eireli EPP, valor total R$ 39.042,60 (trinta e nove mil quarenta e dois reais e
sessenta centavos) . A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/01/2018, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1396456 e o
código CRC 55EF036D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1396979/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 55/2018. Empresa Contratada: VIX
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA, para
Aquisição de Medicamentos Quimioterápicos. Valor de R$ 150.701,20 (cento e cinquenta mil
setecentos e um reais e vinte centavos) . Emitida em 04/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2018, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1396979 e o
código CRC CB1DD8EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1399198/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

 

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 113/2018. Empresa
Contratada: COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA , para Aquisição de
reagentes e materiais para laboratório. Valor de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais).
Emitida em 12/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/01/2018, às 15:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1399198 e o
código CRC 191EEE60.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1395298/2018 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2018.

Contrato: 001/2018 e Contrato 001.01/2018 (Comodato) - Período: 11/01/2018 à 31/12/2018.

Empresa: ATALANTA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ
04.785.103/0001-65.

Objeto: Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais para a Especialidade de Neurocirurgia,
conforme Pregão Eletrônico S.R.P N.º 068/2017.
Valor: R$ 90.450,00 (noventa mil quatrocentos e cinquenta reais).

Verba: 315 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000;
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2018, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395298 e o
código CRC 9C794D62.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1395347/2018 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2018.

Contrato: 002/2018 - Período: 11/01/2018 à 31/12/2018.

Empresa: ATALANTA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ
04.785.103/0001-65.

Objeto: aquisição de órteses, próteses e materiais especiais para as especialidades de cirurgia
bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia, conforme Pregão Eletrônico S.R.P N.º
067/2017.
Valor: R$ 716.714,00 (setecentos e dezesseis mil setecentos e quatorze reais).

Verba: 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - F:238 - código reduzido 315.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2018, às 18:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1395347 e o
código CRC A2F063C1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1388958/2018 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 10 de janeiro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Contrato n° 007/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Oeste  e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda EPP, que versa a aquisição de material de construção e
hidráulico para manutenção das instalações das Subprefeituras, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 221/2017, assinado em 09/01/2018, com a vigência até 31 de
dezembro de 2018, no valor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/01/2018, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1388958 e o
código CRC 50D6F235.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1388903/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Contrato n° 004/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sudoeste e a empresa contratada Apoio
Materiais de Construção Ltda EPP, que versa a aquisição de material de construção e
hidráulico para manutenção das instalações das Subprefeituras, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 221/2017, assinado em 10/01/2018, com a vigência até 31 de
dezembro de 2018, no valor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/01/2018, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1388903 e o
código CRC 97DD2F5B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1394944/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Contrato n° 002/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Rural e a empresa
contratada Apoio Materiais de Construção Ltda EPP, que versa a aquisição de material de
construção e hidráulico para manutenção das instalações da Secretaria de Desenvolvimento
Rural, assinado em 11/01/2018, com a vigência até 31 de dezembro de 2018, no valor de R$
1.214,00 (um mil, duzentos e quatorze reais)

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/01/2018, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1394944 e o
código CRC 291F7EE8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1397881/2018 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 12 de janeiro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Contrato n° 013/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e a empresa contratada Seletiva
Comércio de Produtos Alimentícios Eireli EPP, que versa a aquisição de gêneros alimentícios
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 116/2016, assinado em 11/01/2018, com a vigência
até 31 de dezembro de 2018, no valor de R$ 370.598,80 (trezentos e setenta mil, quinhentos e
noventa e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/01/2018, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1397881 e o
código CRC 253FA7F8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1390935/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do contrato n° 009/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa
contratada Garagem Moderna Ltda EPP, que versa a contratação de empresa para prestação
de serviço de locação de veículos, assinado em 10/01/2018, com a vigência contratual de 14
(quatorze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, e o prazo da execução dos
serviços de 12 (doze) meses, após a emissão da ordem de serviço, ambos podendo ser prorrogados
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ 48.960,00 (quarenta e oito mil,
novecentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/01/2018, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1390935 e o
código CRC FA88DFD5.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 1389615/2018 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 036/2018,
destinada a aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura
Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville. Fornecedor: Cooperativa dos Suinocultores do Caí Superior Ltda. Valor Total: R$
231.600,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer
Jurídico SEI nº 1033389, de 22 de agosto de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/01/2018, às 18:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 11/01/2018, às 15:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1389615 e o
código CRC FB0C9D1B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1393970/2018 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 11 de janeiro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
136/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda e a empresa
contratada BANCO DO BRASIL S.A, que versa sobre credenciamento de instituições cujo
funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, na forma do Edital de
Credenciamento nº 159/2012. O Município adita o credenciamento prorrogando o prazo em
06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 20/06/2018. Justifica-se considerando que
mensalmente são emitidas cerca de 150.000 guias de recolhimento e que o recebimentos de créditos
tributários e não tributários do Município são essenciais para o bom funcionamento da instituição.
Em conformidade com o memorando SEI nº 1257387 - SEFAZ.UGA.ARM.. O Município adita o
contrato repactuando a Cláusula Quarta do Termo Contratual, promovendo a exclusão da
obrigatoriedade de autenticação de documento recolhido nos caixas dos bancos com exceção dos
correspondentes bancários, permanecendo ativos os serviços de autenticação em caixa de
autoatendimento e nos pagamentos realizados pela internet. Em conformidade com o memorando
SEI nº SEFAZ.UGA 1356502 .

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/01/2018, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1393970 e o
código CRC 740105F4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1389614/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
292/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e a
empresa contratada CCT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP, que versa sobre a
contratação de serviço de engenharia para execução de estrutura de contenção para reabilitação ou
manutenção de sistema viário e/ou de travessias existentes, prevista para os seguintes locais: Rua
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Soledade, Rua João Reinhold, Estrada Salto II, Estrada Blumenau, Estrada do Salto I, Rua Virgínia
Soares, Rua Ayres Zacarias, Ponte Rua XV de Outubro (bloco na margem esquerda), na forma do
edital da Tomada de Preços nº 123/2014. O Município adita o contrato suprimindo o valor
contratado em 4,20% (quatro inteiros e vinte centésimos de por cento), equivalente ao valor de
R$10.977,76 (dez mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos). Justifica-se
considerando que a obra, cujo objeto é a contratação de serviço de engenharia para
execução de estrutura de contenção para reabilitação ou manutenção de sistema viário e/ou de
travessias existentes encontra-se concluída. Em conformidade com os Memorandos SEI
nº 1310898 - SEINFRA.UNO e nº 1339592 - SEINFRA.UCG e Planilha de Supressão
documento SEI nº 1339912. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/01/2018, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/01/2018, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1389614 e o
código CRC ED1D6046.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 1400770/2018 - SES.UCC.ASU

O PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville - AVISO DE REABERTURA E NOVA DATA
-  torna público para conhecimento dos interessados, a reabertura do Pregão Eletrônico SRP nº
215/2017 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 701557, destinado à Aquisição de curativos
especiais. Nova Data: 26/01/2018 às 09:00 horas, para abertura das propostas, e início da sessão de
disputa de preços às 14:00 horas. Jean Rodrigues da Silva, Secretário Municipal de Saúde,
12/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/01/2018, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1400770 e o
código CRC 4D22E8BC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 1396151/2018 - SES.UCC.ASU
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O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que homologa
parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 142/2017,
plataforma do Banco do Brasil nº 693169, destinado à Contratação de pessoa jurídica para
prestação dos serviços de locação de veículos sem motorista, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja: Lote 13 - Empresa: Lindomar Amado da Cunha Epp - valor: R$
78.399.96.  Lote 16 - Empresa: Transportadora Lindomar Ltda Epp - valor: R$ 68.848,92. Jean
Rodrigues da Silva, Secretário Municipal de Saúde. 11/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/01/2018, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1396151 e o
código CRC 136A3275.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 1398881/2018 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente
o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 076/2017/HMSJ, plataforma
do Banco do Brasil n° 690835 referente ao Registro de Preços, destinado à futura e eventual
Aquisição de Materiais Médico Hospitalar - Equipos Diversos, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja: Cremer S.A.: Item 01, no valor total de R$ 24.780,00. Laboratorios B.
Braun S.A.: Item 04, no valor total de R$ 1.440.000,00. Open Farma Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda: Item 15, no valor total de R$ 10.240,00. Jean Rodrigues da Silva, Diretor
Presidente. 12/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/01/2018, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1398881 e o
código CRC E9A40F40.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL, SEI Nº 1401060/2018 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville HOMOLOGA o Pregão Presencial
nº 336/2017, destinado à Contratação de serviço especializado de remessa e distribuição de
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documentos, materiais, amostras, pequenas encomendas e serviços bancários, utilizando veículo tipo
motocicleta (moto boy), incluindo o fornecimento do veículo (motocicleta), conforme decisão
proferida na Homologação SEI nº 1401030, apensa ao Edital, 12/01/2018. Jean Rodrigues da Silva,
Diretor Presidente.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/01/2018, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1401060 e o
código CRC 139BC69D.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 1399478/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que o processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 229/2017, plataforma do Banco do Brasil n° 701568, referente ao
Registro de Preços, destinado à futura e eventual Aquisição de Automatizador de Portão com
instalação e Lavadora de Alta Pressão, restou fracassado. Jean Rodrigues da Silva, Secretário
Municipal de Saúde. 12/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/01/2018, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1399478 e o
código CRC A239D17E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 1369803/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 008/2018 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 704131, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de material expediente/material aluno/material arte,
para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação, na Data/Horário:
31/01/2018 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br em "Editais de Licitação" e www.licitacoes-e.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/01/2018, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/01/2018, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1369803 e o
código CRC A8853401.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 1370770/2018 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 021/2018 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 704166, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças,
componentes e acessórios, para manutenção de carretinhas reboque, na Data/Horário: 01/02/2018 às
09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br em "Editais de Licitação" e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/01/2018, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/01/2018, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1370770 e o
código CRC D2585147.

 

COMUNICADO SEI Nº 1386560/2018 - HMSJ.NAD
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Joinville, 09 de janeiro de 2018.

Em atendimento à Lei Municipal 4.014/1999 em seu art. 36 e de acordo com a
Circular SEI Nº1337514/2017 - SEGOV.CGM, encaminhamos para publicação o relatório 2017
dos bens imóveis pertencentes ao Hospital Municipal São José:

 

Categoria Localização Inscrição
Imobiliária

Matrícula Classificação
Área

Terreno
(m2)

Bem de uso
especial

Rua Plácido Gomes, ao lado
n° 488

13.20.13.56.1679 28654 edificado 1.302

Bem de uso
especial

Estrada Boa Vista,
Espinheiros

 625 não edificado 124.630

Bem de uso
especial

Rua Plácido Gomes, 408 13.20.13.56.1604 17318 edificado 738

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/01/2018, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1386560 e o
código CRC FEB3C947.

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR SEI Nº 1389560/2018 - SGP.UAP.ARF

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2018.

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 029/2018

 

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.
Udo Döhler, com a interveniência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada neste ato pela

42 de 44

Nº 856, sexta-feira, 12 de janeiro de 2018



sua Secretária, Sra. Rosane Bonessi Dias, doravante denominado Município/Secretaria e a
Companhia Águas de Joinville, inscrita no CNPJ sob o nº 07.226.794/0001-55, com sede na rua
XV de Novembro, 3.950, bairro Glória, Joinville/SC, representado neste ato pela Diretora
Presidente, Sra. Luana Siewert Pretto.

 

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Cessão, em
conformidade a Lei Complementar n° 266, de abril de 2008, art. 38, inciso II, e mediante as
condições seguintes:

 

1. o Município/Secretaria cede a Companhia Águas de Joinville a servidora Luciane Herbst
Valim, matrícula nº 24.242, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício do
cargo de Engenheiro Civil, para exercício de cargo em comissão;

2. a Companhia Águas de Joinville, responsabiliza-se pelo pagamento da remuneração do cargo
em comissão que será ocupado pela servidora, bem como pelo desconto da contribuição
previdenciária da servidora e da parcela patronal e repasse ao IPREVILLE, conforme valores
informados pelo Município (§ 3º, art. 11A, incisos I e II, da Lei Municipal 4.076, de
22/01/99);

3. A inadimplência do recolhimento das contribuições previdenciárias (parte do servidor e parte
patronal) ao IPREVILLE incorrerá na rescisão da presente cessão, nos termos do art. 40, da
Lei Complementar Municipal nº 266/2008;

4. o Município assegura a servidora, ao retornar ao exercício de seu cargo, todos os direitos,
como se municipal fosse o tempo de serviço prestado a Companhia Águas de Joinville;

5. o período de cessão da servidora terá inicio a partir de 10/01/2018 à 31/12/2020, podendo ser
renovado mediante nova solicitação;

6. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por razão de causas que
determinem a sua rescisão, principalmente no tocante a inadimplência das contribuições
previdenciárias (parte do servidor e parte patronal) em favor do IPREVILLE;

7. fica eleito Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, para resolver as
questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de Servidor.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 10/01/2018, às 16:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 11/01/2018, às 09:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 11/01/2018, às 09:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/01/2018, às 10:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 11/01/2018, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1389560 e o
código CRC 7EB15147.
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